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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
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JOSÉ SLOBODA 
Prefeito Municipal 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMES 
Secretário Municipal de Finanças 

 
NARA GISELLE BUENO 

Secretária Municipal de Planejamento 

DECRETO nº. 188/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 14º lugar, a senhora POLIANA APARECIDA 
BARBOSA DE BARROS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 2.299.717-0 
SESP/MT e inscrita no CPF/MF sob nº. 042.976.961-00, para o cargo de provimento 
efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, Nível I do quadro de 
pessoal da administração, a qual desempenhará sua função junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de 
sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 

 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 26 de janeiro de 2017. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretaria Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 189/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2013, classificada em 226º lugar, a senhora ROSILDA 
RODRIGUES TEIXEIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 9.050.943-8 

SESP-PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 050.829.979-98, para o cargo de provimento 
efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Nível I do quadro de pessoal da 
administração, a qual desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o 
início de sua carreira. 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo. 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 26 de janeiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 190/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2013, classificada em 227º lugar, a senhora MARIA OTILIA SOARES 

DE BARROS portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 2.198.982-7 SESP-PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. 016.686.639-37, para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual 
desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 26 de janeiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 191/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal nº. 2165/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR, a concessão de ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo nacional, 
ao servidor ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, servidor com cargo em provimento 
efetivo de PEDREIRO, sob matrícula nº. 231, concedida através do Decreto nº. 127/2014, 
de 21 de março de 2014. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 27 de janeiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

DECRETO nº. 192/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 00983/2017, do cargo em provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL, 
a Senhora ARIANE APARECIDA PIRES DE SOUSA, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. 10.319.500-4 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 081.465.539-40, 

nomeada que fora através do Decreto nº. 173/2013. 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 30 de janeiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 194/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 7º lugar, a senhora EMIDIA CRISTIANE DO 
PRADO FURQUIM, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 5.111.165-6 SESP-PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. 017.304.829-37, para o cargo de provimento efetivo de 

AUXILIAR DE CIRURGIÃO DENTISTA, Nível I do quadro de pessoal da 
administração, a qual desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 30 de janeiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretaria Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 195/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 40º lugar, a senhora TATIANA 
HERCULANO RAMOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 13.079.919-1 
SESP-PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 092.650.109-75, para o cargo de provimento 

efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Nível I do quadro de pessoal da 
administração, a qual desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 

DECRETO nº. 187/2017 
 

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar provenientes de Recursos de 
Operação de Crédito, no valor de R$ 
4.600.000,00 (quatro milhões e seiscentos mil 

reais). 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº.  4.320/64 e Lei 

Municipal nº. 2.629 de 25 de janeiro de 2017, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município 

de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar, 

no valor de R$ 4.600.000,00 (quatro milhões e seiscentos mil reais). 
 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 
08.03 Departamento de Projetos, Execução de Obras e Estradas 
15.451.0010.1.002 Pavimentação de Ruas, Passeios, Urbanização e Paisagismo 
4.4.90.51.00.00 101009 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                4.600.000,00 

Total: 4.600.000,00 
 

Artigo 2° - Constitui recursos para cobertura do Crédito 
Adicional Suplementar de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, da Lei Federal nº. 

4.320/64, os seguintes recursos: 
I – Oriundos de Recursos de Operação de Crédito: 
 

 Fonte     Descrição   Valor 
101009    Operação de Crédito – Aquisição de Imóveis                  4.600.000,00 

Total: 4.600.000,00 
 

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2448, de 31 de julho de 2013 (PPA 2014 - 2017). 
 

Artigo 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias 
 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Artigo 6° - Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 25 de janeiro de 2017. 

DECRETO nº. 193/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 00993/2017, do cargo em provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, a Senhora POLIANA APARECIDA BARBOSA 
DE BARROS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 2.299.717-2 SESP/MT e 
inscrita no CPF/MF sob nº. 042.976.961-00, nomeada que fora através do Decreto nº. 
188/2017. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 30 de janeiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretaria Municipal de Saúde 
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Artigo. 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 30 de janeiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretaria Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 196/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 01018/2017, do cargo em provimento efetivo de ESCRITURÁRIO II, a 
Senhora LUCIANA APARECIDA SANTOS BUENO LENART, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº. 6.663.591-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 026.807.039-

36, nomeada que fora através do Decreto nº. 128/2006. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 31 de janeiro de 2017. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretaria Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 197/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 1º lugar, a Senhora PRISCILA FRIZZANCO 
ADÃO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 8.854.850-7 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. 038.153.579-77, para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 

Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual desempenhará sua função junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, percebendo os vencimentos 
estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 198/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 4º lugar, a Senhora SUELLEN VIVIAN 
CARLOS SOWINSKI, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 8.085.063-8 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 063.623.229-83, para o cargo de provimento 

efetivo de PROFESSOR, Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual 
desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 

 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2017. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
ALCIONE LEMOS 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 199/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 5º lugar, a Senhora ANTONIA DALCI 
SPERANZA SANTOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 1.597.375-3 
SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº. 048.276.128-89, para o cargo de provimento 

efetivo de PROFESSOR, Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual 
desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 200/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 7º lugar, a Senhora SANDRA MARA DE 
MIRANDA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 7.987.632-1 SESP/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. 039.125.519-36, para o cargo de provimento efetivo de 

PROFESSOR, Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual desempenhará 
sua função junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, percebendo 
os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 201/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 9º lugar, a Senhora NEIDE AMARA SILVA 
DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 5.760.914-1 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. 019.402.989-11, para o cargo de provimento efetivo de 

PROFESSOR, Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual desempenhará 
sua função junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, percebendo 
os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 202/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 10º lugar, a Senhora SHIRLEY MANOEL, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 8.073.782-3 SESP/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. 049.939.829-76, para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, Nível I do 

quadro de pessoal da administração, a qual desempenhará sua função junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, percebendo os vencimentos 
estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 203/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 11º lugar, a LUCIANA APARECIDA SANTOS 

BUENO LENART, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 6.663.591-0 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. 026.807.039-36, para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual desempenhará 
sua função junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, percebendo 
os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 

03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 204/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 12º lugar, a Senhora JESSICA VAN DEN 
BERG, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 10.795.334-5 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. 068.430.459-79, para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual desempenhará sua função junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, percebendo os vencimentos 
estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2017. 
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JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
ALCIONE LEMOS 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
ALCIONE LEMOS 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Extrato. 1º TERMO ADITIVO. PREGÃO PRESENCIAL 115/2016. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 0539/2016. CONTRATADA: EMPRESA PRINCESA DO 
NORTE S/A, C.N.P.J/MF nº 81.159.857/0001-50. OBJETO: prorroga-se o 
prazo contratual pelo período de mais 12 meses a partir de 30 de dezembro de 
2016 até 30 de dezembro de 2017. Assinatura 23 de dezembro de 2016. 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL Nº 14849/2016. 1º TERMO ADITIVO. 

PREGÃO PRESENCIAL 100/2016. CONTRATO ADMINISTRATIVO 458/2016. 

CONTRATADO: DIGITAL TECNOLOGIA E SERVIÇOS EIRELI ME. CNPJ/MF 

Nº 08.640.413/0001-42. CPF Nº XXX.XXX.740-04. RG Nº XX.XXX.526-0 

SSP/PR. VIGÊNCIA: 31/12/2016 A 21/09/2017. 

DECRETO nº. 205/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 13º lugar, a Senhora EDIMARA AZEVEDO 
MELLO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 9.557.188-3 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. 072.236.389-31, para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 

Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual desempenhará sua função junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, percebendo os vencimentos 
estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 206/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 14º lugar, a Senhora ALINE GRAZIELLA 
BRISOLLA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 34.408.460-7 SESP/SP e 
inscrita no CPF/MF sob nº. 305.115.848-81, para o cargo de provimento efetivo de 

PROFESSOR, Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual desempenhará 
sua função junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, percebendo 
os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 207/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 16º lugar, a Senhora ARIANE APARECIDA 

PIRES DE SOUSA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 10.319.500-4 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. 081.465.539-40, para o cargo de provimento efetivo de 

PROFESSOR, Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual desempenhará 
sua função junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, percebendo 
os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

DECRETO nº. 208/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 17º lugar (Cota para pessoas afro-brasileiras, 
Capítulo IV do Edital nº. 001/2016), a Senhora JULIANA DE FATIMA ROCHA 

CAMPOS PRADO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 10.008.130-0 SESP/PR e 

inscrita no CPF/MF sob nº. 059.334.759-55, para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual desempenhará 
sua função junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, percebendo 
os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 

 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2017. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
ALCIONE LEMOS 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 209/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 38º lugar (Cota para pessoas afro-brasileiras, 
Capítulo IV do Edital nº. 001/2016), a Senhora LUANA BATISTA DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 10.388.172-2 SESP/PR e inscrita no 

CPF/MF sob nº. 083.933.139-88, para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual desempenhará sua função junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, percebendo os vencimentos 
estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 

 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2017. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
ALCIONE LEMOS 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 210/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 68 § 1º da Lei Municipal nº. 2155/2010, e Considerando os Protocolos nº. 
14132/2016 e nº. 15418/2016 abrangendo com Adicional de Insalubridade conforme 
PPRA e PCMSO, Laudado por Função e Cargo pelo Técnico em Segurança do Trabalho, 

Sr. Maikon Joaquim Prudente MTB PR/02270.5 e corroborado pelo Médico do 
Trabalho, Doutor Samuel Stalhschmidt CRM/PR 25332. 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER  Adicional de Insalubridade no 

percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo nacional as servidoras com cargo 
em provimento efetivo, abaixo nominada: 

Matr. Servidor Cargo 

5321 GISELE DE PAULA CASADO BARONI TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

5308 FERNANDA DA COSTA DA SILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

4778 LYARA KARINA DA SILVA VAZ AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 
Artigo 2º. CONCEDER  Adicional de Insalubridade no 

percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o Salário Mínimo Nacional, aos 
servidores com cargo em provimento efetivo, abaixo nominados: 

Matr. Servidor Cargo 

5243 ADEMILSON FERREIRA ROMÃO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

5156 LUCIANO PEREIRA DA SILVA MECÂNICO 

 
Artigo 3º. Este Decreto entra em  vigor na presente data.  
 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2017. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

DECRETO nº. 126/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
Considerando a Portaria nº. MPPR-0072.16.000.108-6 do 

Ministério Público da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 
no percentual de 20% (vinte por cento) à servidora com cargo em provimento efetivo de 
Educador Infantil, Senhora DANIELE CRISTINA TALAR, concedida através do 
Decreto nº. 489/2014, datado de 05 de dezembro de 2014. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2017. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Procuradora Geral do Município 
Republicado por incorreção. 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL Nº 294/2017. TERMO DE COMPROMISSO 

DE ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO COM BOLSA SALÁRIO. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 08/2017. ESTAGIÁRIO: GEOVANE MOURA 

JORGE. CPF Nº XXX.XXX.419-06. RG Nº XX.XXX.536-0SSP/PR. VIGÊNCIA: 

25/1/2017 A 30/12/2017. 

EXTRATO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2017. OBJETO: 

Contratação de serviços de controle de qualidade externo em análises clinicas, 

para atender a demanda do Laboratório Municipal. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 10/2017. CONTRATADO: PROGRAMA NACIONAL DE 

CONTROLE DE QUALIDADE LTDA. CNPJ Nº 73.302.879/0001-08. Vigência: 

12 meses. Assinatura: 01 de FEVEREIRO de 2017. 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL Nº 11894/2016. 1 TERMO ADITIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 571/2016. ESTAGIÁRIO: JOSÉ MACIEL 

PORFIRIO. CPF Nº XXX.XXX.809-00. RG Nº XX.XXX.674-0 SSP/PR. 

VIGÊNCIA: 30/12/2016 A 03/10/2017. 

EXTRATO. 1º TERMO ADITIVO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2016.  

OBJETO: viabiliza-se o aditamento prorrogando o prazo contratual a partir de 

seu vencimento, ou seja, de 31 de dezembro de 2016 até 31 de março de 

2017. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 347/2016.  CONTRATADO: JUAREZ 

FERREIRA EXTINTORES ME. CNPJ Nº 82.649.849/0001-55. Assinatura: 23 

de dezembro de 2016. 

EXTRATO. 1º TERMO ADITIVO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2016.  

OBJETO: viabiliza-se o aditamento prorrogando o prazo contratual pelo período 

de 90 dias a partir de seu vencimento, ou seja, de 31 de dezembro de 2016 até 

31 de março de 2017. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 457/2016.  

CONTRATADO: CAROLINE AUGUSTA QUEJE PEREIRA - ME. CNPJ Nº 

03.096.375/0001-95. Assinatura: 23 de dezembro de 2016. 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 812/2017. OBJETO: Prestação de serviços 

de artesã por prazo determinado. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2017. 

CONTRATADO. OLIVIA MARIA DE CAMPOS. CPF XXX.XXX.608-50. Valor 

Contratual: R$ 2.000,00 (dois mil reais), mensal. Vigência: 12 meses. 

Assinatura: 23 de janeiro de 2017. 

EXTRATO. 1 TERMO ADITIVO.COMPROMISSO DE ESTÁGIO CURRICULAR 

OBRIGATÓRIO.CONTRATO ADMINISTRATIVO 347/2015. ESTAGIÁRIA: 

ELAINE CRISTINA ALVES. CPF XXXXXX359-59 e RG xxxx097-1 SSP/PR. 

Objeto: prorroga-se a vigência contratual de 15/06/2016 a 15/06/2017. 

TABELA DE SALÁRIOS
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PR - Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

ATOS DE RELATORIA 
Conselheiro 
Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

30/01/2017-PROCESSO N.°: 762319/15 ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO ENTIDADE: 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA INTERESSADA: IZAURA 

XAVIER BUENO RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA DECISÃO 

MONOCRÁTICA N.°: 408/16 EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes 

da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e do Ministério Público pela legalidade 

e registro. Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. RELATÓRIO E DECISÃO 

Trata-se da aposentadoria da senhora IZAURA XAVIER BUENO, Agente Administrativo 

do MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA. Acompanho as manifestações uniformes da 

Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (peça 21) e do Ministério Público de 

Contas (peça 22) para, nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição da República, 

do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do Paraná, artigo 1°, inciso IV, da Lei 

Complementar do Estado do Paraná n.° 113/2005 e artigos 300 e 428 do Regimento 

Interno deste Tribunal, considerar legal e determinar o registro da presente concessão. 

Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para que 

proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1°, do 

Regimento Interno. Curitiba, 7 de julho de 2016. SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator. [CodGrifon: 58954932] 
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Câmara Municipal de Jaguariaiva - 2017

Relatório de estorno de empenhos por fornecedor
Período: 01/01/2017 até 31/01/2017

Equiplano Página:1

Conta Fonte Unidade Projeto/Atividade Data empenho Natureza de despesa Valor estornadoNúmero Tipo Data Empenho Tipo

447,16296-8   ADILSON PASSOS FELIX

3 99 23/01/2017 38/2017 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 23/01/2017 447,163.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

Referente erro de digitação do valor solicitado.

447,16Total:

Critério de seleção:

  Empenhos do exercício

  Conta de despesa: 6

  Imprimir histórico do empenho 

Emitido por: Juliano Claro Pereira, na versão: 5515 z 01/02/2017 16:22:14

Câmara Municipal de Jaguariaiva - 2017

Relatório de empenhos por fornecedor
Período: 01/01/2017 até 31/01/2017

Equiplano Página:1

Número Tipo Conta Fonte Unidade Projeto/Atividade Data Valor empenhadoNatureza

1.401,48296-8   ADILSON PASSOS FELIX

38/2017 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 23/01/2017 447,163.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE (01) UMA DIARIA AO SENHOR ADILSON PASSOS FELIX VEREADOR, PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA PARTICIPAR DE 

REUNIAO, AFIM DE TRATAR DE ASSUNTOS RELACIONADOS A VEREANCA. COM SAIDA NO DIA 24/01/2017 E RETORNO NO DIA 24/01/2017.

39/2017 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 23/01/2017 477,163.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE (01) UMA DIARIA AO SENHOR ADILSON PASSOS FELIX VEREADOR, PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA PARTICIPAR DE 

REUNIAO, AFIM DE TRATAR DE ASSUNTOS RELACIONADOS A VEREANCA. COM SAIDA NO DIA 24/01/2017 E RETORNO NO DIA 24/01/2017.

52/2017 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 26/01/2017 477,163.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE (01) UMA DIARIA AO SENHOR ADILSON PASSOS FELIX VEREADOR, PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA PARA FINALIZAR 

ASSUNTOS QUE FICARAM PENDENTES EM REUNIÃO DO DIA 23/01/2017A FIM DE TRATAR DE ASSUNTOS RELACIONADOS A VEREANCA. COM SAIDA NO DIA 

27/01/2017 E RETORNO NO DIA 27/01/2017.

1.192,901521-1   ADILSON RODRIGO MILEK

42/2017 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 24/01/2017 238,583.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE (1/2) MEIA DIARIA AO SENHOR ADILSON RODRIGO MILEK VEREADOR, PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA PARTICIPAR 

DE REUNIAO, AFIM DE TRATAR DE ASSUNTOS RELACIONADOS A VEREANCA. COM SAIDA NO DIA 25/01/2017 E RETORNO NO DIA 25/01/2017.

56/2017 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 30/01/2017 477,163.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE (01) UMA DIARIA AO SENHOR ADILSON RODRIGO MILEK VEREADOR, PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA PARTICIPAR DE 

REUNIOES, AFIM DE TRATAR DE ASSUNTOS RELACIONADOS A VEREANCA. COM SAIDA NO DIA 31/01/2017 E RETORNO NO DIA 31/01/2017.

62/2017 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 31/01/2017 477,163.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE (01) UMA DIARIA AO SENHOR ADILSON RODRIGO MILEK VEREADOR, PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA PARTICIPAR DE 

CURSO NO TRIBUNAL DE CONTASDO PARANA COM SAIDA NO DIA 01/02/2017 E RETORNO NO DIA 01/02/2017.

1.431,481145-2   ALENCAR ALVES DE MELLO

37/2017 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 23/01/2017 954,323.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE 02 (DUAS) DIARIAS AO SR ALENCAR ALVES DE MELLO PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA-PR NOS DIAS 23 A 

24/01/2017 PARA VISITA A ASSEMBLEIA LEGISLTAIVA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PERTINENTES A VEREANÇA E AO MUNICIPIO.

60/2017 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 30/01/2017 477,163.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE 01 (UMA) DIARIA AO SR ALENCAR ALVES DE MELLO VEREADOR PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA-PR NOS DIAS 31 A 

31/01/2017 PARA TRATAR DE ASSUNTOS REFERENTES A VEREANÇA.

352,68982-2   CLAYTON ROBERTO FERNANDES PASSOS

54/2017 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 30/01/2017 352,683.3.90.14.14.01 SERVIDORES EFETIVOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE 01 (UMA) DIARIA AO SERVIDOR CLAYTON ROBERTO FERNANDES PASSOS, OCUPANTE DO CARGO EFETIVO DE ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO, PARA VIAGEM A CURITIBA PARA PARTICIPAR DE CURSO PELA ESCOLA DE GESTAO PUBLICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANA, COM SAIDA NO DIA 01/02/2017 E RETORNO NO DIA 01/02/2017.

352,68841-9   CLEOFAS ABRAHAM DAVID KALIL FADEL

55/2017 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 30/01/2017 352,683.3.90.14.14.01 SERVIDORES EFETIVOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE 01 (UMA) DIARIA AO SERVIDOR CLEOFAS A. D. KALIL FADEL, OCUPANTE DO CARGO EFETIVO DE TECNICO LEGISLATIVO, 

PARA VIAGEM A CURITIBA PARA PARTICIPAR DE CURSO PELA ESCOLA DE GESTAO PUBLICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, COM SAIDA NO 

DIA 01/02/2017 E RETORNO NO DIA 01/02/2017.

954,32873-7   DIVAEL DA SILVA MELO

43/2017 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 24/01/2017 477,163.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE (01) UMA DIARIA AO SENHOR DIVAEL DA SILVA MELO VEREADOR, PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA PARTICIPAR DE 

REUNIAO, AFIM DE TRATAR DE ASSUNTOS RELACIONADOS A VEREANCA. COM SAIDA NO DIA 25/01/2017 E RETORNO NO DIA 25/01/2017.

58/2017 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 30/01/2017 477,163.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE (01) UMA DIARIA AO SENHOR DIVAEL DA SILVA MELO VEREADOR, PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA PARTICIPAR DE 

REUNIAO, AFIM DE TRATAR DE ASSUNTOS RELACIONADOS A VEREANCA. COM SAIDA NO DIA 31/01/2017 E RETORNO NO DIA 31/01/2017.

1.192,90862-1   JOSE MARCOS PESSA FILHO

46/2017 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 24/01/2017 238,583.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE (1/2) MEIA DIARIA AO SENHOR JOSE MARCOS PESSA FILHO VEREADOR PRESIDENTE, PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA 

PARA VISITA A PRESIDENCIA E GABINETES NA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, PARA TRATAR DE ASSUNTOS RELACIONADOS A VEREANCA E AO MUNICIPIO. COM 

SAIDA NO DIA 25/01/2017 E RETORNO NO DIA 25/01/2017.

47/2017 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 24/01/2017 477,163.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE (01) UMA DIARIA AO SENHOR JOSE MARCOS PESSA FILHO VEREADOR PRESIDENTE, PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA 

PARA VISITA A CASA CIVIL E ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, PARA TRATAR DE ASSUNTOS RELACIONADOS A VEREANCA E AO MUNICIPIO. COM SAIDA NO DIA 

26/01/2017 E RETORNO NO DIA 27/01/2017.

64/2017 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 31/01/2017 477,163.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE (01) UMA DIARIA AO SENHOR JOSE MARCOS PESSA FILHO VEREADOR PRESIDENTE, PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA 

PARA PARTICIPAR CURSO MINISTRADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, TEMA INICIO DE MANDATO VEREADORES. COM SAIDA NO DIA 

01/02/2017 E RETORNO NO DIA 01/02/2017.

529,02804-4   MARCELO ANDRE DALANORA

48/2017 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 25/01/2017 176,343.3.90.14.14.01 SERVIDORES EFETIVOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE (01) UMA DIARIA AO SENHOR MARCELO ANDRE DALANORA SERVIDOR EFETIVO OCUPANDO DO CARGO DE MOTORISTA PARA 

VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA A SERVIÇO E COMPANHIA DO VEREAODR ADILSON PASSOS FELIX, COM SAIDA NO DIA 26/01/2017 E RETORNO NO DIA 

26/01/2017.

59/2017 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 30/01/2017 176,343.3.90.14.14.01 SERVIDORES EFETIVOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE (01)UMA DIARIA AO SENHOR MARCELO ANDRE DALANORA SERVIDOR EFETIVO OCUPANTE DO CARGO DE MOTORISTA PARA 

VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA A SERVIÇO DO VEREADOR DIVAEL DA SILVA MELO. COM SAIDA NO DIA 30/01/2017 E RETORNO NO DIA 30/01/2017.

66/2017 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 31/01/2017 176,343.3.90.14.14.01 SERVIDORES EFETIVOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE (01)UMA DIARIA AO SENHOR MARCELO ANDRE DALANORA SERVIDOR EFETIVO OCUPANTE DO CARGO DE MOTORISTA PARA 

VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA A SERVIÇO DA VEREADORA JULIANA DE ALMEIDA LANGNER PARA PARTICIPAR DE CURSO MINISTRADO PELO TRIBUNAL DE 

CONTAS COM TEMA INICIO DE MANDATO. COM SAIDA NO DIA 01/02/2017 E RETORNO NO DIA 01/02/2017.

1.431,481525-3   MAURO CELSO DA SILVA

40/2017 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 23/01/2017 477,163.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE (01) UMA DIARIA AO SENHOR MAURO CELSO DA SILVA VEREADOR, PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA PARTICIPAR DE 

REUNIAO, AFIM DE TRATAR DE ASSUNTOS RELACIONADOS A VEREANCA. COM SAIDA NO DIA 25/01/2017 E RETORNO NO DIA 25/01/2017.

53/2017 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 26/01/2017 477,163.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE (01) UMA DIARIA AO SENHOR MAURO CELSO DA SILVA VEREADOR, PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA PARTICIPAR DE 

REUNIAO, AFIM DE TRATAR DE ASSUNTOS RELACIONADOS A VEREANCA. COM SAIDA NO DIA 30/01/2017 E RETORNO NO DIA 30/01/2017.

61/2017 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 30/01/2017 477,163.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE (01) UMA DIARIA AO SENHOR MAURO CELSO DA SILVA VEREADOR, PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA PARTICIPAR DE 

REUNIOES NA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA TRATANDO DE ASSUNTOS PERTINENTES A VEREANCA E AO MUNICIPIO. COM SAIDA NO DIA 31/01/2017 E RETORNO NO 

DIA 31/01/2017.

954,321526-1   NELSON JOSE DE MELO

41/2017 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 24/01/2017 477,163.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE (01) UMA DIARIA AO SENHOR NELSON JOSE DE MELO VEREADOR, PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA PARTICIPAR DE 

REUNIAO, AFIM DE TRATAR DE ASSUNTOS RELACIONADOS A VEREANCA. COM SAIDA NO DIA 25/01/2017 E RETORNO NO DIA 25/01/2017.

57/2017 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 30/01/2017 477,163.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE (01) UMA DIARIA AO SENHOR NELSON JOSE DE MELO VEREADOR, PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA PARTICIPAR DE 

REUNIOES, AFIM DE TRATAR DE ASSUNTOS RELACIONADOS A VEREANCA. COM SAIDA NO DIA 31/01/2017 E RETORNO NO DIA 31/01/2017.

477,161527-0   WAGNER MILANEZI

65/2017 O 6 00001 01.001 01.031.0001.2001 31/01/2017 477,163.3.90.14.14.03 AGENTES POLÍTICOS

REFERENTE ATO DE CONCESSAO DE (01) UMA DIARIA AO SENHOR WAGNER MILANEZI VEREADOR PARA VIAGEM A CIDADE DE CURITIBA, PARA PARTICIPAR DE 

CURSO MINISTRATDO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, COM TEMA INICIO DE MANDATO VEREADORES, COM SAIDA NO DIA 01/02/2017 E 

RETORNO NO DIA 01/02/2017.

10.270,42Total:

Critério de seleção:

  Empenhos do exercício
  Conta de despesa: 6

  Imprimir histórico do empenho 

Emitido por: Juliano Claro Pereira, na versão: 5515 z 01/02/2017 16:17:43


